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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 594/2022, de 15 de dezembro de 2022, do Município de Baraúna-PB, autoriza o Poder Executivo Municipal a
reconhecer e declarar de utilidade pública municipal a Associação Cultural dos Músicos de Baraúna (ACMB), instituição
de direito privado, sem fins lucrativos e com duração indeterminada, inscrita no CNPJ sob o nº 12.837.500/0001-61,
com sede na Rua Getúlio Vargas, s/n, centro, no prédio da Escola de Música Auta Macedo de Araújo, em Baraúna-PB. A
lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20221215113001&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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